
  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SAUDADES 
 
 

 

 

Rua Castro Alves, Nº. 279, Centro, Saudades - SC - Fone (49) 3334-3600   CEP 89.868000 
http://www.saudades.sc.gov.br 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADES 
 
GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
compras@saudades.sc.gov.br 
 
 
 

MODALIDADE:     PREGÃO ELETRÔNICO  
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGUROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE SAUDADES –SC 

 
 
 

 
Código de Registro da Informação no TCE/SC "01148DD1AB2B93809AFC1C03136580EEA8615A47" 

 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1986/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2023 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA DA ABERTURA: 22/06/2023 às 08:00 HORAS 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  
FONE: 49-3334-3600  E-mail: compras@saudades.sc.gov.br     

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1986/2023 

http://www.saudades.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:compras@saudades.sc.gov.br


  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SAUDADES 
 
 

 

 

Rua Castro Alves, Nº. 279, Centro, Saudades - SC - Fone (49) 3334-3600   CEP 89.868000 
http://www.saudades.sc.gov.br 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 
 
1 – PREÂMBULO  
 
O MUNICÍPIO DE SAUDADES, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 83.021.881/0001-54, com sede administrativa na Rua Castro Alves, 
279, Centro, representado pelo Gestor, Sr. MACIEL SCHNEIDER, TORNA PÚBLICO 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para a contratação do 
objeto indicado no item 2 deste instrumento. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM onde o certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 
10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto no 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos 
nº 3693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, Decreto Federal 10.024/19 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, bem como pelas 
disposições fixadas neste Edital e Anexos. 
 
1.2 - O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo os trabalhos conduzidos pelo 
Pregoeiro, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de 
operadores do sistema do Pregão Eletrônico;  

 
1.3 – Recebimento das propostas das 08h00min horas do dia 09/06/2023 até as 
08h00min do dia 22/06/2023;  

 
1.4 – Abertura das propostas: 22/06/2023 às 08h01min;  

 
1.5 – Início da sessão de disputa de preços: Imediatamente após aceitação das 
propostas;  

 
1.6 – Tempo de disputa: 10 minutos, acrescido do tempo aleatório, determinado pelo 
sistema;  

 
1.6.1 – Formalização de consultas: observando o prazo legal, a licitante poderá consultar 
por mensagem eletrônica (e-mail), informando o número do pregão eletrônico;  

 
1.6.2 - Referência de tempo: para todas as referências de tempo será considerado o 
horário oficial de Brasília-DF;  

 
OBS.: A licitante deverá observar a data e os horários limites previstos para a 
abertura das propostas, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 

 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PARA FROTA DE 

VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE SAUDADES –SC, conforme especificações constantes no 

Anexo “B”. 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital, que preencherem as condições de credenciamento, inclusive quanto á documentação 
constantes neste edital e anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor 
do Sistema, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
3.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

 
3.3 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 
sanções nos incisos III e IV do art. 87 d Lei n° 8.666/93, bem como empresas nas 
seguintes condições: 

 
3.3.1 - Com falência decretada; 

 
3.3.2 - Em consórcio. 

 
3.4 - Não poderão participar deste Processo Licitatório empresa que tenham em seu 
quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 

 
3.5 - Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político 
ou responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.  

 
3.6- A simples participação na presente licitação implica na aceitação irretratável de 
todas as normas do Edital. 

 
3.7-  Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais 
 

3.8- As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais 
que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

 
3.8-1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da 
Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de 
envio das propostas. 
 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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3.8-2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, 
mediante apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede 
do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006.  

 
3.8-3. A condição de microempreendedor individual deverá ser comprovada mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual. 
 
3.8-4. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 

120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
 
3.8-5. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar junto ao provedor do 
sistema de Pregão Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br; 

  
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Saudades/SC, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  

 
5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado, contendo marca, valor unitário, valor total de cada item 
e demais informações necessárias, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.  

 
5.1.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 
5.1.3 - A PROPOSTA DE PREÇOS, NESTE MOMENTO, NÃO DEVERÁ CONTER 
DADOS QUE IDENTIFIQUEM A LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  

http://www.saudades.sc.gov.br/
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5.1.4 - Quando a marca identificar a empresa este campo deverá ser preenchido 
como “marca própria”.  

 
5.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 
5.2.1 - As Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP deverão declarar, 
sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do artigo 3° da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas.  

 
5.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

 
5.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

 
5.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.  

 
5.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

  
5.7. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos, que não 
correspondam às especificações contidas no Anexo “A” deste Edital, serão 
desconsiderados.  

 
5.8. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente:  

 
5.8.1. Preço unitário para o item, em moeda corrente nacional, em algarismos, e, com 
no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

  
5.8.2. Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências 
editalícias; 

 
5.8.3. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda 
fornecimento de peças, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em 
horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente 
Licitação assim como as despesas eventuais com assistência técnica para prestação da 
garantia; 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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5.8.4. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade 
das propostas, nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será 
contado a partir da data da sessão de abertura do Pregão, estabelecida no item 01 deste 
Edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 
vencimento; 

  
5.8.5. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

 
5.9 Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.  

 
5.10. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 
desclassificação.  

 
5.11. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, 
sem previsão expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta que não for conflitante com o Edital.  

 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio 
eletrônico, no sítio informado no preâmbulo deste edital. 

 
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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6.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo. 

 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 

 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

 
6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

 
6.23.1. Produzidos no país; 

 
6.23.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 
6.23.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.23.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

 
6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
6.27. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
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relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
itens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 
(três) dias úteis contados da solicitação. 
 
7.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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7.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
7.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
7.14. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
7.15. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
7.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

8 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os licitantes encaminharão os documentos exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com a proposta, em formato digital, sob pena de inabilitação; 

 
8.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
8.1.2. Os documentos deverão ser apresentados autenticados por processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica 
(internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente. 

 
8.2. Deverão ser encaminhados, via sistema, os seguintes documentos: 
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8.2.1. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, que comprovem que 
o ramo de atividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação. 

 
8.2.1.1 – Os documentos descritos no subitem “8.2.1” deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme 
legislação em vigor. 

 
8.2.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 
forma do § 2º do Art. 32 da Lei 8.666/93 e alterações (marcar no campo especifica do 
Portal de Compras Públicas). 

 
8.2.3. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) menor (es) de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal e art. 27 inciso V, da Lei 8.666/93 e alterações. (marcar no campo especifica 
do Portal de Compras Públicas). 

 
8.2.4. Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para Licitar 
com Poder Público, na forma do § 2º do Art. 32 da Lei 8.666/93. (marcar no campo 
especifica do Portal de Compras Públicas). 

 
 

8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

8.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 

8.3.2 - Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela 
Secretaria de Receita Federal conjunta com a Prova de Regularidade quanto a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 
8.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 
8.3.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 
8.3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(F.G.T.S.), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 

 
8.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 
07/07/2011, consulta através do site www.tst.jus.br/certidao. 
 
8.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
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8.5 Documentos relativos a qualificação técnica: 
 
a) Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, que comprove 
autorização para atuar na área de seguro, objeto dessa licitação. 
 
b) Comprovação de Capacidade Técnica, através de apresentação de no mínimo um 
atestado fornecidos por órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, por empresa privada, em nome 
da empresa licitante, comprovando ter a empresa fornecido serviços coberturas de seguros 
de veículos equivalente ou superior ao objeto da presente licitação, sendo que a data de 
expedição dos atestados não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) meses da data de 
abertura da sessão pública da licitação. 
 
Observação 1: Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua emissão, exceto para o Atestado (s) de Capacidade 
Técnica. 
 
Observação 2: O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das declarações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 

 
8.5 - Do Cadastro de Fornecedores 

 
 

8.5. As empresas que declarem Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto 
ao site www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a Certidão de 
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução 
Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na 
Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 
  
8.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais. 

 
8.6.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.6, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 
Federal n o 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 
8.7. As certidões e documentos que não tenham seu prazo de validade consignado 
deverão ter sido emitidos no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura 
dos invólucros. 

 
8.8. A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem 
efetuadas diligências, visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e 
administrativa das empresas concorrentes. 

 
8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
8.11. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, 
devendo ser observado o seguinte: 

 
8.11.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em 
seu nome e de acordo com seu CNPJ, ou; 

 
8.11.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu 
nome e de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa 
de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 
filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
CNDT; 

 
8.11.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for 
a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e 
da filial, simultaneamente; 

 
8.11.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da 
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
 
9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
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9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 

 
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 

 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, e no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante 

 

10 – DOS RECURSOS 
 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 
11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13 – DOS VALORES ORÇADOS PELO MUNICÍPIO E PREÇOS MÁXIMOS 
 
13.1 - Os valores totais por item orçados para o objeto desta licitação, estão descritos 
no Anexo “B” deste edital e deverão ser considerados como preços máximos por item 
admitidos no presente. 
 
 
 
14 - DA ENTREGA DAS APÓLICES E DAS COBERTURAS 
 
14.1 - A proponente vencedora deverá entregar as apólices dos veículos no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato. 
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14.2- – As condições de pagamento da indenização, bem como o prazo para pagamento 
da mesma, deverão ser de acordo com a legislação da SUSEP.  
 
14.3 – A cobertura do seguro tem como parâmetro mínimo de indenização, em caso de 
“Perda Total” o valor de 100% da tabela FIPE, para cada veículo, e o valor predefinido, para 
os que não tem tabela FIPE. 
 
14.3.1- Valores das coberturas seguradas aos veículos, ocupantes e terceiros: 
- Veículos: 100% da Tabela Fipe; 
- Danos Materiais por ocupante ou terceiros: R$ 200.000,00; 
- Danos Corporais por ocupante ou por terceiro: R$ 200.000,00; 
- Danos Morais por ocupante ou por terceiro: R$ 100.000,00; 
- Morte por ocupante ou por terceiro: R$ 50.000,00; 
- Invalidez Permanente por ocupante ou por terceiro: R$ 50.000,00; 
 
14.4 Todos os veículos devem possuir Assistência 24 horas completa (com no mínimo 
Reboque em caso de acidente, Reboque/Auxílio em caso de pane mecânica e táxi para 
passageiros). 
 
14.5 Em caso de pane ou acidente, o veículo deve ser rebocado/transportado até uma 
agência ou concessionária autorizada da marca do veículo. 
 
14.6 Os veículos a serem cobertos por seguro são os atuais que o Município dispõe, 
entretanto, novos veículos, advindos de compra e/ou doações, poderão ser incluídos e 
veículos poderão ser excluídos, em virtude de leilões. 
 
14.7 O responsável pelo recebimento das apólices do seguro dos veículos terá o prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência das apólices, notificando o 
proponente vencedor para substituição das mesmas, caso estejam em desacordo com as 
especificações exigidas. 
 
15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 – O pagamento será efetuado pela Prefeitura e ocorrerá mediante apresentação da Nota 
Fiscal de acordo com a quantidade entregue, sendo que as notas entregues até o dia 20 serão 
pagas até o dia 30, as notas entregues até o dia 30 serão pagas até o dia 10 e as notas 
entregues até dia 10 serão pagas até dia 20. 
 
15.2– As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
notaeletronica@saudades.sc.gov.br , nos arquivos com extensão XML e PDF. 
 
15.3 - As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Desp Fonte Projeto/Atividade Nome do Projeto/Atividade Elemento Descrição do 

Elemento 
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91 1500 2.031 Manutenção das atividades 
do Gabinete do Prefeito e 
Vice prefeito 

3.3.90.93.69 Seguros em Geral 

132 1500 2.032 Manutenção do Conselho 
Tutelar 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

321 1500 2.035 Manutenção das Atividades 
Administrativas 

3.390.39.69 Seguros em Geral 

614 1500 2.038 Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

908 1500 2.039 Apoio ao Ensino Médio 3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1188 1500 2.043 Manutenção das Atividades 
da agricultura 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1784 1500 2.050 Manutenção das Atividades 
do Departamento de 
Transportes e Obras. 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1967 1500 2.052 Manutenção das Atividades 
do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

2512 1500 2.062 Manutenção das Atividades 
da Saúde. 

33903969 Seguros em Geral 

 
16 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
16.1 – Os valores constantes desta licitação serão reajustados pela variação do INPC ocorrido 
no período, ou na hipótese de extinção desse índice, por outro que venha a substituí-lo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A periodicidade de reajuste do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do contrato. 
 
17 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
17.1 - Até 03(três) dias úteis que anteceder a data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o 
ato convocatório do Pregão. 

 
17.1.1 - A impugnação poderá ser protocolada no Departamento de Compras e 
Licitações desta Prefeitura, em via original, enviada (s) para o e-mail 
compras@saudades.sc.gov.br  ou na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br 
que a encaminhará devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação 
e decisão. 

 
17.1.2 - Serão aceitos impugnações e recursos encaminhados por e-mail, desde que 
sejam acompanhados do contrato social da empresa e procuração se for o caso. 

 
17.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 
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17.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail compras@saudades.sc.gov.br. 

 
17.4 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
17.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

 
17.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
18 - DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA 

18.1 - Após a homologação do resultado, a vencedora será notificada e convocada para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item 20, deste Edital. 

 
18.2 – A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se presentes os 
requisitos legais e se conveniente para a Administração, limitada à duração a 60 
(sessenta) meses. 
 
18.3 - As alterações no contrato, que porventura se fizerem necessárias, desde que em 
acordo entre as partes, serão feitas através de Termo Aditivo. 
 
18.4 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 
subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na 
qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

19- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

19.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 
rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 
e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem 
que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
 
19.2- A rescisão contratual poderá ser: 
 
19.2.1- Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
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19.2.2 - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
 
20 – DAS PENALIDADES 
 
20.1 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo assinalado 
neste edital sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo, 
contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que a empresa teria para 
assiná-la, nos termos do item 18.1 do presente instrumento convocatório. 

 
20.2 - Pelo atraso injustificado na entrega do bem, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na 
seguinte conformidade: 
20.2.1 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total da obrigação 
não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

 
20.2.2 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, 
III e IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato; 

 
20.2.3 - Entende-se por valor total do Contrato o montante dos preços totais finais 
oferecidos pela (s) licitante (s) após a etapa de lances, considerando os itens do objeto 
que lhe tenham sido adjudicados; 

 
20.3 As penalidades de multa, previstas no item 20 deste edital, poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 10.520/02, conforme o artigo 7, 
do mesmo diploma legal. 

 
20.4 O Município de Saudades/SC poderá deixar de aplicar as penalidades previstas 
nesta cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 
87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
 
21 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
21.1. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá a Sr. MARCIO OTAIR HART 
Assessor de Planejamento, ou por outro (a) que venha a substitui-lo. 
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Saudades no endereço citado 
no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3334-3600, de segunda à sexta-
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feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 
 

22.2 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 
se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 
 
22.3 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 

 
a) Adiada a abertura da licitação;  

 
     b) Alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93. 
22.4 O Município de Saudades reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
22.5 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 
da presente licitação é o da Comarca de Pinhalzinho/SC, excluído qualquer outro. 
 
23 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
23.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 
os seguintes anexos: 

 
a)Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA; 
b)Anexo “B” – ORÇAMENTO MÁXIMO; 
c) Anexo “C” - MINUTA DO CONTRATO; 
 
 

Saudades – SC, 07 de junho de 2023. 
 

 
 
 
 

MACIEL SCHNEIDER  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

Este edital se encontra examinado e 
Aprovado por esta Assessoria Jurídica 

 
________________________ 

LUIZ FERNANDO KREUTZ 
Assessor Jurídico 

OAB: 32.515 
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ANEXO “A” 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - SECRETARIA/ÓRGÃO SOLICITANTE 

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
2– DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGUROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE SAUDADES –SC 

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, onde o certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto no 3.555, de 
08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, 
Decreto Federal 10.024/19 subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas 
alterações. 
 
4 - ESTIMATIVA DE VALOR 

A pesquisa de preço foi realizada por orçamento recebidos de fornecedores, todos anexados 

nos autos deste processo licitatório. 

A estimativa do objeto é de R$ 294.180,00 (cento e noventa e quatro mil cento e oitenta 

reais). 

5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Desp Fonte Projeto/Atividade Nome do Projeto/Atividade Elemento Descrição do 

Elemento 

91 1500 2.031 Manutenção das atividades 
do Gabinete do Prefeito e 
Vice prefeito 

3.3.90.93.69 Seguros em Geral 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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132 1500 2.032 Manutenção do Conselho 
Tutelar 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

321 1500 2.035 Manutenção das Atividades 
Administrativas 

3.390.39.69 Seguros em Geral 

614 1500 2.038 Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

908 1500 2.039 Apoio ao Ensino Médio 3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1188 1500 2.043 Manutenção das Atividades 
da agricultura 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1478 1500 2.047 Manutenção do Fundo de 
Defesa Civil. 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1784 1500 2.050 Manutenção das Atividades 
do Departamento de 
Transportes e Obras. 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1967 1500 2.052 Manutenção das Atividades 
do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

2512 1500 2.062 Manutenção das Atividades 
da Saúde. 

33903969 Seguros em Geral 

 

6 – DA VIGÊNCIA 

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se presentes os requisitos 
legais e se conveniente para a Administração, limitada à duração a 60 (sessenta) meses. 
 
7 – DA JUSTIFICATIVA   

A aquisição do referido serviço justifica-se pela necessidade de proteger a frota do Município 

de Saudades/SC frente a danos materiais resultantes de sinistros, uma vez que tal serviço 

é vital para manutenção e segurança dos serviços prestados pela frota. Os veículos 

especificados neste processo licitatório são resultantes de novas aquisições feitas por meio 

do Município de Saudades, e veículos já segurados que estão prestes a findar a duração do 

seguro, não sendo mais possível a renovação. 

Justifica-se licitação de ampla competitividade pela IMPOSSIBILIDADE DE 

SEGURADORAS SE ENQUADRAREM COMO ME OU EPP, essa condição frustra a 

licitação por ser incompatível com seu objeto (Seguro), uma vez que o ramo segurador é 

composto exclusivamente por Sociedades Anônimas ou Cooperativas – jamais MEI, ME ou 

EPP. É o que, de resto, dispõe o Decreto Lei nº 73, de 21 de novembro de 1961, que trata 

sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados e regula as operações de seguros e 

resseguros, ao qual todas as operações de seguros privados realizados no País estão 

subordinadas. Nessa linha, o art. 3º, §4º, VIII, da Lei Complementar nº 123/2006 (Lei da ME 

e da EPP): “art. 3º - Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas 

ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n º 
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10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso (...). §4º - 

Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (...) VIII - que exerça atividade de banco comercial, 

de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar;” (g.n.) 1 art 24. Poderão operar 

em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou Cooperativas, devidamente 

autorizadas. 

8 – DO PRAZO E OU EXECUÇÃO  

A proponente vencedora deverá entregar as apólices dos veículos no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato. 
 
As condições de pagamento da indenização, bem como o prazo para pagamento da 
mesma, deverão ser de acordo com a legislação da SUSEP.  
 
9 – DA FORMA DE SOLICITAÇÃO, FORMA/CRONOGRAMA DE ENTREGA E OU 

EXECUÇÃO E CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO 

A cobertura do seguro tem como parâmetro mínimo de indenização, em caso de “Perda 
Total” o valor de 100% da tabela FIPE, para cada veículo, e o valor predefinido, para os que 
não tem tabela FIPE 
 
Valores das coberturas seguradas aos veículos, ocupantes e terceiros: 
- Veículos: 100% da Tabela Fipe; 
- Danos Materiais por ocupante ou terceiros: R$ 200.000,00; 
- Danos Corporais por ocupante ou por terceiro: R$ 200.000,00; 
- Danos Morais por ocupante ou por terceiro: R$ 100.000,00; 
- Morte por ocupante ou por terceiro: R$ 50.000,00; 
- Invalidez Permanente por ocupante ou por terceiro: R$ 50.000,00; 
 
Todos os veículos devem possuir Assistência 24 horas completa (com no mínimo Reboque 
em caso de acidente, Reboque/Auxílio em caso de pane mecânica e táxi para passageiros). 
Em caso de pane ou acidente, o veículo deve ser rebocado/transportado até uma agência 
ou concessionária autorizada da marca do veículo. 
 

10 – DA PROPOSTA 
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Serão desclassificados os itens das propostas que: 

a) Não atenderem as exigências contidas no edital, com erros, que por sua relevância, 
causem danos a Administração. 
b) contiverem preços excessivos e/ou manifestamente inexequíveis; 
c) que não apresentar marca para o item cotado. 
 

11- DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 

Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela 
Secretaria de Receita Federal conjunta com a Prova de Regularidade quanto a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 
07/07/2011, consulta através do site www.tst.jus.br/certidao. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

 
 

COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

 

Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU, da 

entidade participante, com data e expedição inferior a 30 (trinta) dias a data de abertura do 

Processo Licitatório. Disponível para ser emitida em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ; 

 

Consulta de Pessoa Física 

 

Certidão negativa de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

(todas as esferas) do sócio majoritário da empresa participante, com data e expedição inferior a 30 

(trinta) dias a data de abertura do Processo Licitatório. Disponível para ser emitida em: 

http://www.saudades.sc.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SAUDADES 
 
 

 

 

Rua Castro Alves, Nº. 279, Centro, Saudades - SC - Fone (49) 3334-3600   CEP 89.868000 
http://www.saudades.sc.gov.br 

 

 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

 

Obs.: Em caso de Sócios com a mesma quantidade de cotas, deverá ser anexada 

a certidão do sócio que responder administrativamente pela empresa. 

 

Documentos relativos a qualificação técnica: 
 
a) Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, que comprove 
autorização para atuar na área de seguro, objeto dessa licitação. 
 
b) Comprovação de Capacidade Técnica, através de apresentação de no mínimo um 
atestado fornecidos por órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, por empresa privada, em nome 
da empresa licitante, comprovando ter a empresa fornecido serviços coberturas de seguros 
de veículos equivalente ou superior ao objeto da presente licitação, sendo que a data de 
expedição dos atestados não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) meses da data de 
abertura da sessão pública da licitação. 
 
Observação 1: Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua emissão, exceto para o Atestado (s) de Capacidade 
Técnica. 
 

12 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O julgamento no processo será o de Menor preço – Por Item 

13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Prefeitura e ocorrerá mediante apresentação da Nota Fiscal 

de acordo com a quantidade entregue, sendo que as notas entregues até o dia 20 serão pagas 

até o dia 30, as notas entregues até o dia 30 serão pagas até o dia 10 e as notas entregues 

até dia 10 serão pagas até dia 20. 

14 - PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

Os valores constantes desta licitação serão reajustados pela variação do INPC ocorrido no 

período, ou na hipótese de extinção desse índice, por outro que venha a substituí-lo. 

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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I - Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com o 

Contratante; 

II- Emitir a(s) apólice(s) de seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP - 

Superintendência de Seguros Privados, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação; 

III- Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado 

pelo Município de Saudades – SC, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento da comunicação oficial pelo Município de Saudades –SC. 

IV- Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pelo 

Contratante, em caso de sinistro, no prazo máximo de 1 (uma) hora, contado a partir do 

recebimento da comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de 

solução; 

V- Assegurar ao Município de Saudades a livre escolha das concessionárias autorizadas, 

nos termos do artigo 14 da Circular SUSEP nº 269/04, para execução dos reparos e/ou 

reposição de peças, as quais deverão ser genuínas, originais e/ou na falta no mercado, com 

previa autorização da autoridade municipal, poderá ser substituída por paralelas ou 

semelhantes 

VI– Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas, até o limite das 

respectivas importâncias seguradas, independentemente da localização da ocorrência do 

sinistro, valendo a cobertura para qualquer parte do Território Nacional. 

VII- Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da entrega, pelo Contratante, de toda a documentação exigida por esta no 

Contrato; 

VIII - Havendo perca total, o valor da indenização deve se basear na tabela FIPE, em caso 

de extinção da Tabela FIPE, será adotada a Tabela Molicar publicada na revista “Quatro 

Rodas”, ou outra similar de grande aceitação no mercado, com exceção dos ônibus que será 

assegurado o valor previsto no edital.  

IX– Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo 

o período de vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e 

exigências apresentadas pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Município de Saudades e atendendo às reclamações formuladas; 

X- Fornecer serviço de guincho para o veículo segurado, quando por ocorrência de sinistro 

ou problemas mecânicos que fique impossibilitado de rodar, transportando-o até a oficina 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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indicada pelo Município de Saudades ou credenciada pela licitante vencedora, em todo o 

Território Nacional. 

XI -Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com o 

Município de Saudades - SC (endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução 

às questões geradas com vistas à perfeita execução do objeto do presente contrato. 

XII- Responsabilizar-se, por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da ANTT ou a terceiro, por dolo ou culpa decorrente da 

execução dos serviços. 

XIII- Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do 

objeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras 

pessoas ou entidades; 

16 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

II - Comunicar, à CONTRATADA, a ocorrência de sinistro com os veículos segurados. 

a) O veículo deverá permanecer no local do acidente, até que seja registrado o Boletim de 

Ocorrência, emitido pela Perícia da Companhia Nacional de Trânsito ou órgão equivalente. 

b) O Boletim de Ocorrência deverá conter informações detalhadas e completas sobre o 

acidente, sobre o veículo do Município e sobre o terceiro responsável. 

III– Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à 

prestação de serviços. 

IV- Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros; 

V– Cumprir todas as normas e condições do presente contrato; 

VI– Permitir e facilitar a vistoria dos veículos a ser segurados; 

VII– Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias pela cobertura do seguro objeto deste contrato. 

VIII– Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da contratada não 

cumprir as cláusulas estabelecidas; 

IX- Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o 

serviço ora contratado para as providências cabíveis. 
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17 – DA AMOSTRA 

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos itens acima, 

o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis 

contados da solicitação. 

18 - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO  

O Gestor responsável Sr. MACIEL SCHNEIDER, Prefeito Municipal, e o fiscal de contrato 
Sr. MARCIO OTAIR HARDT, Assessor de Planejamento, ou por outro(a) que venha a 
substitui-la. 
 

19 – PENALIDADES  

Pelo atraso injustificado na entrega do bem, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na 
seguinte conformidade: 

 
Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total da obrigação não 
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

 
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
artigo 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

 
Entende-se por valor total do Contrato o montante dos preços totais finais oferecidos 
pela (s) licitante (s) após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe 
tenham sido adjudicados; 

 

As penalidades de multa, previstas no item 20 deste edital, poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 10.520/02, conforme o artigo 7, 
do mesmo diploma legal. 

 
O Município de Saudades/SC poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta 
cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), 
nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da 
Lei nº 8.666/93. 
 
20 - CONDIÇÕES GERAIS 
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A impugnação poderá ser protocolada no Departamento de Compras e Licitações 
desta Prefeitura, em via original, enviada (s) para o e-mail  
compras@saudades.sc.gov.br   ou no www.portaldecompraspublicas.com.br que após 
encaminhará devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e 
decisão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Saudades (SC), 06 de junho de 2023. 

 

 

___________________________ 

MÁRCIO OTAIR HART 
Assessor de Planejamento 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
        
 
  

 
Aprovo o presente Termo de Referência 
 

 
 
 
 
 

MACIEL SCHNEIDER 
Prefeito 
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ANEXO B- LISTA DE ITENS E ORÇAMENTO MÁXIMO 
 

PREGÃO ELETRONICO N° 12/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGUROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE SAUDADES 

–SC 

Item Unid.  Qtd Descrição dos serviços Vl Unit R$ Vl total R$  

01 SVÇ 1 VEÍCULO TOYOTA/ETIOS HB XS 1.5, 5P/107CV, 

COR PRATA, ANO 2017, MODELO 2018, RENAVAM 

Nº 1113131990, CHASSI Nº 9BRK29BT0J0118882, 

PLACAS QIS0J32. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.945) DMER 

3.100,00 3.100,00 

02 SVÇ 1 VEÍCULO TOYOTA ETIHOS XS 1.5 SEDAN, FLEX 

16V 4 PORTAS, 5 PASSAGEIROS, ANO/MODELO 

2018, CHASSI Nº 9BRB28BT7J2204355, PLACAS 

QJF 0542. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 5 

PESSOAS, COM COBERTURA PARA CASCO 100% 

TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

3.100,00 3.100,00 
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(CÓDIGO 47.946) SAÚDE 

03 SVÇ 1 VEÍCULO TOYOTA YARIS SA XS15, FLEX, 

110CV/1496, 5 PASSAGEIROS, ANO 2022, 

MODELO 2023, CÓDIGO RENAVAN Nº 

01315910818, CHASSI Nº 9BRBC3F31P8199793, 

PLACAS RXO6A95. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.947) SAÚDE 

3.100,00 3.100,00 

04 SVÇ 1 VEÍCULO TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 FLEX 

5P/154CV, COR BRANCA, ANO/MODELO 2020, 

RENAVAM Nº 1111767235, CHASSI Nº 

9BRBDWHEOH0345663, PLACAS QIM0I72. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.948) GABINETE PREFEITO 

3.400,00 3.400,00 

05 SVÇ 1 VEÍCULO TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 FLEX 

177CV/1987, ANO 2021, MODELO 2022, RENAVAM 

Nº 01278794619, CHASSI Nº 9BRB33BE6N2083349, 

PLACAS RLO3H08/SC. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

3.400,00 3.400,00 
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CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.949) SAÚDE 

06 SVÇ 1 VEÍCULO CHEVROLET/MONTANA LS2, FLEX, 

99CV/1400, COR BRANCA, ANO/MODELO 2019, 

RENAVAM Nº 01212023460, CHASSI Nº 

9BGCA8030KB233510, PLACAS RAE3258/SC. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 2 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.951) DMER 

3.100,00 3.100,00 

07 SVÇ 1 VEÍCULO CHEVROLET/ONIX 1.0MT HB, 82CV/1000, 

ANO 2022, MODELO 2023, RENAVAM Nº 

01322270926, CHASSI Nº 9BGA48A0PG189401, 

PLACAS RXX0E96/SC. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

3.100,00 3.100,00 
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50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.952) ADMINISTRAÇÃO 

08 SVÇ 1 VEÍCULO CHEVROLET/ONIX 1.0MT HB, 82CV/1000, 

ANO 2022, MODELO 2023, RENAVAM Nº 

01322271876, CHASSI Nº 9BGEA48A0PG189358, 

PLACAS RXX0F46/SC. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.953) DMER 

3.100,00 3.100,00 

09 SVÇ 1 VEÍCULO CHEVROLET/SPIN 1.8L MT LTZ, 

7P/111CV, COR BRANCA, ANO/MODELO 2020, 

RENAVAM Nº 1112344885, CHASSI Nº 

9BGJC7520HB183908, PLACAS QIO 6842. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 7 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.954) ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.250,00 3.250,00 
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10 SVÇ 1 VEÍCULO CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8-8V 

ECONOFLEX – 7 PASSAGEIROS, ANO 2019, 

MODELO 2020, RENAVAN Nº 1212025439, CHASSI 

Nº 9BGJP7520LB114217 PLACAS RAE 3318. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 7 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.955) EDUCAÇÃO 

3.250,00 3.250,00 

11 SVÇ 1 VEÍCULO CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8, 8V, 

ECONOFLEX 7 PASSAGEIROS, ANO 2019, 

MODELO 2020, RENAVAM Nº 1212024572, CHASSI 

Nº 9BGJP7520LB123794 PLACAS RAE 3288.  

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 7 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.956) SAÚDE 

3.250,00 3.250,00 

12 SVÇ 1 VEÍCULO CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8, 8V, 

FLEX, ANO 2022, MODELO 2023, RENAVAM Nº 

01321545956, CHASSI Nº 9BGJP7520PB158803 

PLACAS RXU3C36/SC.  UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 7 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

3.250,00 3.250,00 
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RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.957) SAÚDE 

13 SVÇ 1 VEÍCULO FIAT STRADA FIRE FLEX, 86CV/1400, 2 

PASSAGEIROS, CARROCERIA ABERTA, ANO 

2011, MODELO 2012, CÓDIGO RENAVAN Nº 

00323912362, CHASSI Nº 9BD27803MC7395082 

PLACAS MJD 1392. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 2 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.958) DMER 

3.400,00 3.400,00 

14 SVÇ 1 VEÍCULO FIAT STRADA ENDURANCE CS, FLEX, 

86CV/1368, 2 PASSAGEIROS, CARROCERIA 

ABERTA, ANO 2022, MODELO 2023, CÓDIGO 

RENAVAN Nº 01322832410, CHASSI Nº 

9BD281A2DPYX99407, PLACAS RXZ1D36/SC. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 2 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

3.100,00 3.100,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.959) AGRICULTURA 

15 SVÇ 1 VEÍCULO FIAT STRADA WORKING CE, FLEX, 

86CV/1400, 2 PASSAGEIROS, CARROCERIA 

ABERTA, ANO/MODELO 2015, CÓDIGO RENAVAN 

Nº 01041298126, CHASSI Nº 9BD57824UF7954057, 

PLACAS AZK1473/PR. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 2 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.960) DMER 

2.980,00 2.980,00 

16 SVÇ 1 VEÍCULO FIAT CRONOS 1.3, FLEX, 107CV/1332, 5 

PASSAGEIROS, ANO 2022, MODELO 2022, 

CÓDIGO RENAVAN Nº 01303202856, CHASSI Nº 

8AP359ACDNU211438, PLACAS RXT4D74/SC. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

3.100,00 3.100,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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(CÓDIGO 47.961) SAÚDE 

17 SVÇ 1 VEÍCULO I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3, FLEX, 

107CV/1332, 5 PASSAGEIROS, ANO/MODELO 

2022, CÓDIGO RENAVAN Nº 01299163642, CHASSI 

Nº 8AP359AFDNU198299, PLACAS RXV1A93/SC. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.962) CONSELHO TUTELAR 

3.100,00 3.100,00 

18 SVÇ 1 VEÍCULO FORD KA SEDAN SE/SE PLUS 1.5 16V, 

COR BRANCA, FLEX 5 PASSAGEIROS, 

ANO/MODELO 2018, RENAVAM Nº 1155790020, 

CHASSI Nº 9BFZH54J1J840938 PLACAS QJB 6385. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.963) ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.100,00 3.100,00 

19 SVÇ 1 VEÍCULO PEUGEOT PARTNER FURGÃO 1.6 16V, 

COR BRANCA, FLEX, 2 PASSAGEIROS, ANO 2019, 

MODELO 2020, RENAVAM Nº 1206254332, CHASSI 

Nº 8AEGCNFN8LG503847 PLACAS RAG 0165. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 2 PESSOAS, 

3.100,00 3.100,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/


  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SAUDADES 
 
 

 

 

Rua Castro Alves, Nº. 279, Centro, Saudades - SC - Fone (49) 3334-3600   CEP 89.868000 
http://www.saudades.sc.gov.br 

 

 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.964) EDUCAÇÃO 

20 SVÇ 1 VEÍCULO NISSAN/MARCH 10S, FLEX, 5P/74CV, 

COR BRANCA, ANO2014, MODELO 2015, 

RENAVAM Nº 1024517362, CHASSI Nº 

94DFDUK13FB105860, PLACAS OKG 7418. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.965) CFR 

2.850,00 2.850,00 

21 SVÇ 1 VEÍCULO CITROEN/AIRCROSS M FEEL, 1.6, 

5P/122CV, COR BRANCA, ANO/MODELO 2016, 

RENAVAM Nº 1085997798, CHASSI Nº 

935SUNFN1HB506552 PLACAS QID 1443. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

3.100,00 3.100,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.966) ADMINISTRAÇÃO. 

22 SVÇ 1 VEÍCULO HYUNDAI HB20 10M SENSE, 80CV/998,  

ANO 2022, MODELO 2023, RENAVAM Nº 

013217930062, CHASSI Nº 9BHCN51AAPP356866, 

PLACAS RXV0I66/SC. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 5 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

1.800,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.967) VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

3.100,00 3.100,00 

23 SVÇ 1 VEÍCULO I/FORD TRANSIT 460 B, DIESEL, 163CV, 

ANO/MODELO 2022, RENAVAM Nº 01331459424, 

CHASSI Nº WF0JTTBE0NU006481, PLACAS 

RXP8H79/SC. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 

18 PESSOAS, COM COBERTURA PARA CASCO 

100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 4.500,00, 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS. 

(CÓDIGO 47.968) EDUCAÇÃO 

7.000,00 7.000,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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24 SVÇ 1 VEÍCULO RENAULT/MASTER INOVA AM3, 

AMBULÂNCIA, DIESEL, 130CV, ANO 2021, 

MODELO 2022, RENAVAM Nº 01263628181, 

CHASSI Nº 93YMAF4XENJ824618, PLACAS 

RLB5A84/SC. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 8 

PESSOAS, COM COBERTURA PARA CASCO 100% 

TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 4.500,00, 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS. 

(CÓDIGO 47.969) SAÚDE 

7.800,00 7.800,00 

25 SVÇ 1 VEÍCULO RENAULT/MASTER MICRO JI,  DIESEL, 

130CV, ANO 2020, MODELO 2021, RENAVAM Nº 

01241132558, CHASSI Nº 93YMAF4XEMJ347552, 

PLACAS RLI2C17/SC. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 16 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

4.500,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS. 

(CÓDIGO 47.970) SAÚDE 

7.000,00 7.000,00 

26 SVÇ 1 VEICULO RENAULT/MASTER/ESP/CAMIONETE 

AMBULÂNCIA, 8P/130CV, COR BRANCA, ANO 

2014, MODELO 2015, RENAVAM Nº 1012157986, 

CHASSI Nº 93YMF4LCFJ434612 PLACAS QHB 

0885. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 8 

PESSOAS, COM COBERTURA PARA CASCO 100% 

TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 4.500,00, 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

6.700,00 6.700,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS. 

(CÓDIGO 47.971) SAÚDE 

27 SVÇ 1 VEÍCULO RENAULT/MASTER/ESP/CAMIONETE/ 

AMBULÂNCIA, ANO/MODELO 2020, RENAVAM Nº 

1103302288, CHASSI Nº 93YMAFELCHJ464797,  

PLACAS QID 6558. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 8 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

4.500,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS. 

(CÓDIGO 47.972) SAÚDE 

7.800,00 7.800,00 

28 SVÇ 1 VEÍCULO I/M. BENZ 516 SPRINTER A4, DIESEL, 

163CV, ANO/MODELO 2022, RENAVAM Nº 

01320025207, CHASSI Nº 8AC907857NE219028, 

PLACAS RXN4G56/SC. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 21 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

4.500,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

8.100,00 8.100,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.973) SAÚDE 

29 SVÇ 1 VEÍCULO FIAT/DUCATO MULTI JAEDI T, 

15P/127CV, COR BRANCA, ANO/MODELO 2014, 

RENAVAN Nº 1012744415, CHASSI Nº 

93W245H34E2137399, PLACAS QHA 1595. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 15 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 4.500,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.974) DMER 

5.400,00 5.400,00 

30 SVÇ 1 VEÍCULO FIAT/DUCATO VIATURE MV, 15P/127CV, 

COR BRANCA, ANO/MODELO 2016, RENAVAM Nº 

1114524759, CHASSI Nº 93W245R3RH2163085, 

PLACAS QIF 0893. UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, 

LOTAÇÃO: 15 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO 100% TABELA FIPE, FRANQUIA DE R$ 

4.500,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.975) SAÚDE 

6.200,00 6.200,00 

31 SVÇ 1 VEÍCULO MOTO HONDA CG 125 FAN KS, 

2P/10CV/124CC, COR PRETA, ANO 2011, MODELO 

2012, RENAVAM Nº 463903633, CHASSI Nº 

1.200,00 1.200,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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9C2JC4110CR457171, PLACAS MJK 6563. 

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 2 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

(CÓDIGO 47.976) SAÚDE 

32 SVÇ 1 VEÍCULO VW/INDUSCAR FOZ U 

PASSAGEIRO/ONIBUS, 60P/185CV, COR 

AMARELA, ANO/MODELO 2010, RENAVAM Nº 

274454254, CHASSI Nº 9532882W6AR058558, 

PLACAS MID 8158. UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, 

LOTAÇÃO: 60 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO VALOR DEFINIDO 50.000,00, FRANQUIA DE 

R$ 6.000,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 

200.000,00, RCF/DANOS CORPORAIS R$: 

200.000,00, D. MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, 

APP/MORTE ACIDENTAL POR PESSOA R$ 

50.000,00, APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR 

PESSOA R$ 50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 

50.000,00. CLASSE BÔNUS 0. 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.977) EDUCAÇÃO 

5.000,00 5.000,00 

33 SVÇ 1 VEÍCULO IVECO/FIAT MICRO ONIBUS CITY CLASS 

ESCOLAR, 23P/COR AMARELA, ANO/MODELO 

2014, RENAVAM Nº 1036208858, PLACAS OKG 

5289. UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, LOTAÇÃO: 23 

PESSOAS, COM COBERTURA PARA CASCO 

VALOR DEFINIDO 50.000,00, FRANQUIA DE R$ 

6.000,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

5.000,00 5.000,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.978) EDUCAÇÃO 

34 SVÇ 1 ÔNIBUS ESCOLAR, VW/15.190 EOD E HD ORE, 

DIESEL, 186CV,  60 PASSAGEIROS, ANO 2018, 

MODELO 2019, RENAVAN Nº 1169582599, CHASSI 

Nº 9532E82W5KR915785, PLACAS MLE 8248. 

UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, LOTAÇÃO: 60 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO VALOR 

DEFINIDO 50.000,00, FRANQUIA DE R$ 6.000,00, 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.979) EDUCAÇÃO 

5.000,00 5.000,00 

35 SVÇ 1 ÔNIBUS ESCOLAR, VW/15.190 EOD E HD ORE, 

DIESEL, 186CV, 60 PASSAGEIROS, ANO 2020, 

MODELO 2021, RENAVAN Nº 1243609254, CHASSI 

Nº 9532E82W6MR114740,  PLACAS RLJ8J47. 

UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, LOTAÇÃO: 60 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO VALOR 

DEFINIDO 50.000,00, FRANQUIA DE R$ 6.000,00, 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.980) EDUCAÇÃO 

5.000,000 5.000,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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36 SVÇ 1 ÔNIBUS ESCOLAR, IVECO/BUS 10.190E, DIESEL, 

190CV, 45 PASSAGEIROS, ANO 2020, MODELO 

2021, RENAVAN Nº 1244420961, CHASSI Nº 

93ZK01BDZM8939369, PLACAS RLC0D08. 

UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, LOTAÇÃO: 45 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO VALOR 

DEFINIDO R$ 100.000,00, FRANQUIA DE R$ 

6.000,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.981) EDUCAÇÃO 

8.000,00 8.000,00 

37 SVÇ 1 ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9C ON, DIESEL, 

162CV, 33 PASSAGEIROS, COR PRATA, ANO 2020, 

MODELO 2021, RENAVAN Nº 01253133465, 

CHASSI Nº 93PB88S37MC064412, PLACAS 

RKW5B60. UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, LOTAÇÃO: 33 

PESSOAS, COM COBERTURA PARA CASCO 

VALOR DEFINIDO R$ 200.000,00, FRANQUIA DE R$ 

6.000,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.983) EDUCAÇÃO 

9.800,00 9.800,00 

38 SVÇ 1 VEÍCULO ÔNIBUS VW/NEOBUS TH O, DIESEL, 

160CV/3800, 25 PASSAGEIROS, COR BRANCA, 

ANO 2018, MODELO 2019, RENAVAN Nº 

01173911232, CHASSI Nº 9532M52P3KR927878, 

PLACAS PBN 8712. UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, 

LOTAÇÃO: 25 PESSOAS, COM COBERTURA PARA 

CASCO VALOR DEFINIDO R$ 100.000,00, 

8.000,00 8.000,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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FRANQUIA DE R$ 6.000,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.985) SOCIAL 

39 SVÇ 1 VEÍCULO M. BENZ/LO 916 ESCOLAR, 156CV, ANO 

2022, MODELO 2023, RENAVAN Nº 01296855284, 

CHASSI Nº 9BM979282PB260071, PLACAS 

RXL9C73/SC. UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, LOTAÇÃO: 

31 PESSOAS, COM COBERTURA PARA CASCO 

VALOR DEFINIDO R$ 100.000,00, FRANQUIA DE R$ 

6.000,00, RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 47.987) EDUCAÇÃO 

8.000,00 8.000,00 

40 SVÇ 1 CAMINHÃO PRANCHA VOLVO/VM 330 8X4R,  

330CV, ANO 2018, MODELO 2019, RENAVAN Nº 

1177803604, CHASSI Nº 93KK0S1GXKE162879, 

PLACAS QJM 8380.  RCF/DANOS MATERIAIS R$ 

200.000,00, RCF/DANOS CORPORAIS R$: 

200.000,00, D. MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, 

APP/MORTE ACIDENTAL POR PESSOA R$ 

50.000,00, APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR 

PESSOA R$ 50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 

50.000,00. CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.988) DMER 

3.950,00 3.950,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/


  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SAUDADES 
 
 

 

 

Rua Castro Alves, Nº. 279, Centro, Saudades - SC - Fone (49) 3334-3600   CEP 89.868000 
http://www.saudades.sc.gov.br 

 

 

41 SVÇ 1 CAMINHÃO FORD/CARGO 2622 E, BASCULANTE, 

COR BRANCA, ANO/MODELO 2008, RENAVAM Nº 

954428480, CHASSI Nº 9BFZCE9V98BB05056, 

PLACAS MEI 1243. .  RCF/DANOS MATERIAIS R$ 

200.000,00, RCF/DANOS CORPORAIS R$: 

200.000,00, D. MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, 

APP/MORTE ACIDENTAL POR PESSOA R$ 

50.000,00, APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR 

PESSOA R$ 50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 

50.000,00. CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.989) DMER 

3.950,00 3.950,00 

42 SVÇ 1 CAMINHÃO VW 23.210 C. ABERTA, 23.00T/206CV, 

COR BRANCA, ANO/MODELO 2004, RENAVAM Nº 

824217756, CHASSI Nº 9BWWF82T24R416010, 

PLACAS MEC 1622. RCF/DANOS MATERIAIS R$ 

200.000,00, RCF/DANOS CORPORAIS R$: 

200.000,00, D. MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, 

APP/MORTE ACIDENTAL POR PESSOA R$ 

50.000,00, APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR 

PESSOA R$ 50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 

50.000,00. CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.990) DMER 

3.950,00 3.950,00 

43 SVÇ 1 CAMINHÃO VW 17.210, TANQUE ÁGUA, 

16.00T/214CV, COR BRANCA, ANO/MODELO 2002, 

RENAVAM Nº 779018699, CHASSI Nº 

9BWCK82T02R207974, PLACAS MCR3B92. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.991) DMER 

3.950,00 3.950,00 

44 SVÇ 1 CAMINHÃO MERCEDES BENZ/LK 1313, 

BASCULANTE, 13.00T/130CV, COR BRANCA, ANO 

1986, MODELO 1987, RENAVAM Nº 553804804, 

CHASSI Nº 9BM345021GB733276, PLACAS LZY 

9824. RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

3.950,00 3.950,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.992) DMER 

45 SVÇ 1 CAMINHÃO VOLVO VM 270 6X4R, BASCULANTE, 

26.70T/270CV, ANO/MODELO 2014, COR BRANCA, 

RENAVAM Nº 1009241718, CHASSI Nº 

93KK0R1D4EE149180, PLACAS MLW9E95. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.993) DMER 

3.950,00 3.950,00 

46 SVÇ 1 CAMINHÃO VOLVO VM 330 6X4R, BASCULANTE, 

26.70T/330CV, ANO/MODELO 2014, COR BRANCA, 

RENAVAM Nº 1065156445, CHASSI Nº 

93KK0S1D4EE149150, PLACAS QHD8J15. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.994) DMER 

3.950,00 3.950,00 

47 SVÇ 1 MERCEDES BENZ ATRON 2729K 6X4, 

23.00T/286CV, ANO/MODELO 2014, COR BRANCA, 

RENAVAM Nº 1012839106, CHASSI Nº 

9BM693388EB963137, PLACAS QHA1E55. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.995) DMER 

3.950,00 3.950,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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48 SVÇ 1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSAN MODELO 

DX140LC, SÉRIE Nº DHKCEBAASB0005793. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.996) DMER 

3.950,00 3.950,00 

49 SVÇ 1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA HUYNDAI 140LC-9S, 

ANO 2014, CÓDIGO DO PATRIMÓNIO Nº 440. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.997) DMER  

3.950,00 3.950,00 

50 SVÇ 1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA KAMATSU, ANO E 

MODELO 2019, SERIE B10651, CHASSI Nº 

PINKAITPC2202EKBB1051, CÓDIGO DO 

PATRIMÔNIO Nº 3400. RCF/DANOS MATERIAIS R$ 

200.000,00, RCF/DANOS CORPORAIS R$: 

200.000,00, D. MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, 

APP/MORTE ACIDENTAL POR PESSOA R$ 

50.000,00, APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR 

PESSOA R$ 50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 

50.000,00. CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 47.998) DMER 

3.950,00 3.950,00 

51 SVÇ 1 TRATOR SOBRE ESTEIRAS JOHN DEERE, ANO E 

MODELO 2018, CHASSI Nº IBZ700JALJD000026, 

CÓDIGO DO PATRIMÔNIO Nº 3340. RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

3.950,00 3.950,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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(CÓDIGO 47.999) DMER 

52 SVÇ 1 TRATOR MASSEY FERGUSSON, ANO 2013, 

MODELO MF 4275/4, SÉRIE Nº 4275364724. .  

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.000) DMER 

3.950,00 3.950,00 

53 SVÇ 1 TRATOR DE PNEUS YANMAR VOLDTRAC, 75CV 

ANO E MODELO 2018, CHASSI HYWDG746245MS, 

CÓDIGO DO PATRIMÔNIO Nº 3360. RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.001) DMER 

3.950,00 3.950,00 

54 SVÇ 1 TRATOR NEW HOLLAND, MODELO TT 4030, 

NÚMERO DE SÉRIE TS7CR400248. RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.002) DMER 

3.950,00 3.950,00 

55 SVÇ 1 MOTONIVELADORA MR/XCMG NIV. GR 

1803BR.NE, ANO/MODELO 2022, 190CV/6700, 

CÓDIGO RENAVAN Nº 01327521307, CHASSI Nº 

XUG01803ENPB01637, PLACAS RYF6H36/SC. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

3.950,00 3.950,00 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.003) DMER 

56   MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 140, ANO 

E MODELO 2014, CÓDIGO DO PATRIMÔNIO Nº 437. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.004) DMER 

3.950,00 3.950,00 

57 SVÇ 1 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K, ANO 

2013, CÓDIGO DO PATRIMÔNIO Nº 438. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.005) DMER 

3.950,00 3.950,00 

58 SVÇ 1 MOTONIVELADORA HUBER WARCO 140, ANO 

1973, CÓDIGO 435. RCF/DANOS MATERIAIS R$ 

200.000,00, RCF/DANOS CORPORAIS R$: 

200.000,00, D. MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, 

APP/MORTE ACIDENTAL POR PESSOA R$ 

50.000,00, APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR 

PESSOA R$ 50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 

50.000,00. CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.006) DMER 

3.950,00 3.950,00 

59 SVÇ 1 RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR, 4x4, ANO 

2014, CHASSI Nº CAT0416EJMFG0, CÓDIGO DO 

PATRIMÔNIO Nº 420. RCF/DANOS MATERIAIS R$ 

200.000,00, RCF/DANOS CORPORAIS R$: 

200.000,00, D. MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, 

APP/MORTE ACIDENTAL POR PESSOA R$ 

50.000,00, APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR 

PESSOA R$ 50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 

50.000,00. CLASSE BÔNUS 0. 

3.950,00 3.950,00 
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(CÓDIGO 48.007) DMER 

60 SVÇ 1 RETROESCAVADEIRA JCB, ANO 2019, CÓDIGO 

DO PATRIMÔNIO Nº 3440. . RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.008) DMER 

3.950,00 3.950,00 

61 SVÇ 1 RETROESCAVADEIRA CASE 580-N, 4X4, 

ANO/MODELO 2017, CÓDIGO DO PATRIMÔNIO Nº 

3281. RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.009) DMER 

3.950,00 3.950,00 

62 SVÇ 1 ROLOCOMPACTADOR SEM, MODELO 8218, ANO 

2012, CÓDIGO DO PATRIMÔNIO Nº 442. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.010) DMER 

3.950,00 3.950,00 

63 SVÇ 1 ROLOCOMPACTADOR JCB VM115, ANO 2013, 

CÓDIGO DO PATRIMÔNIO Nº 441. RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

3.950,00 3.950,00 
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(CÓDIGO 48.011) DMER 

64 SVÇ 1 MINI CARREGADEIRA VOLTRAC, ANO 2016, 

CÓDIGO DO PATROMÔNIO Nº 2900. RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.012) DMER 

3.950,00 3.950,00 

65 SVÇ 1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 3200GC, MARCA 

CATERPILLER ANO 2022, CAT00320CDKJ40392.  

CÓDIGO DO PATRIMONIO Nº 4287. RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.013) DMER 

3.950,00 3.950,00 

66 SVÇ 1 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, MARCA 

XCMG, MODELO LW300KV, ARTICULADA, MOTOR 

DIESEL DE 06 CILINDROS, CHASSI 

XUG0300VCNPB03359. RCF/DANOS MATERIAIS 

R$ 200.000,00, RCF/DANOS CORPORAIS R$: 

200.000,00, D. MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, 

APP/MORTE ACIDENTAL POR PESSOA R$ 

50.000,00, APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR 

PESSOA R$ 50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 

50.000,00. CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.014) DMER 

3.950,00 3.950,00 

67 SVÇ 1 ROLO COMPACTADOR, MARCA DYNAPAC, 

MODELO CA25D, MOTOR DIESEL DE 129HP. 

RCF/DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00, 

RCF/DANOS CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

3.950,00 3.950,00 
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50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0. 

(CÓDIGO 48.182) DMER 

68 SVÇ 1 VEÍCULO CHEVROLET SPIN 1.8L, MT LTZ, 7 

PASSAGEIROS, ANO 2015, MODELO 2016, 

CÓDIGO RENAVAN Nº 01072192176, CHASSI Nº 

9BGJC75E0GB143667, PLACAS QHL5970.  

UTILIZAÇÃO: SERVIÇO, LOTAÇÃO: 7 PESSOAS, 

COM COBERTURA PARA CASCO 100% TABELA 

FIPE, FRANQUIA DE R$ 1.800,00, RCF/DANOS 

MATERIAIS R$ 200.000,00, RCF/DANOS 

CORPORAIS R$: 200.000,00, D. 

MORAIS/ESTÉTICOS R$ 100.000,00, APP/MORTE 

ACIDENTAL POR PESSOA R$ 50.000,00, 

APP/INVALIDEZ PERMANENTE POR PESSOA R$ 

50.000,00 E D.M.H POR PESSOA R$ 50.000,00. 

CLASSE BÔNUS 0.  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS COM TÁXI E GUINCHO 

ILIMITADO, VIDROS COMPLETO, FARÓIS, 

RETROVISORES, LANTERNAS E SINALEIRAS. 

(CÓDIGO 48.183) DMER 

3.250,00 3.250,00 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem à todas as especificações descritas no 
edital. 
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ANEXO “C” 
 

CONTRATO Nº ................../2023 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 1986/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Castro Alves, 279, Centro, em Saudades - SC, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob nº 82.940.776/0001-56 neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MACIEL 
SCHNEIDER, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Saudades, SC, 
inscrito no CPF sob o n° ............. e portador da Cédula de Identidade n°......................., 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado. 
 
CONTRATADA: ............................., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
........................, nº........ na cidade de .............. Inscrita no CNPJ sob nº ............, neste ato, 
representada pelo Sr..................., residente e domiciliado na Rua ................., na cidade de 
............., Estado de ............., portador do documento de identidade nº ................... e inscrito 
no CPF sob nº ....................., doravante identificada apenas como CONTRATADA. 
 
Pelo presente instrumento firmado entre o MUNICÍPIO DE SAUDADES e a CONTRATADA, 
acima definidos e qualificados, por seus respectivos representantes legais infra firmados, 
fica justo e contratado o cumprimento das cláusulas e condições que outorgam a saber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGUROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE SAUDADES –SC  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
I - A proponente vencedora deverá entregar as apólices dos veículos no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato. 
 
II- – As condições de pagamento da indenização, bem como o prazo para pagamento da 
mesma, deverão ser de acordo com a legislação da SUSEP.  
 
III – A cobertura do seguro tem como parâmetro mínimo de indenização, em caso de “Perda 
Total” o valor de 100% da tabela FIPE, para cada veículo, e o valor predefinido, para os que 
não tem tabela FIPE 
 
IV - Valores das coberturas seguradas aos veículos, ocupantes e terceiros: 
- Veículos: 100% da Tabela Fipe; 
- Danos Materiais por ocupante ou terceiros: R$ 200.000,00; 
- Danos Corporais por ocupante ou por terceiro: R$ 200.000,00; 
- Danos Morais por ocupante ou por terceiro: R$ 100.000,00; 
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- Morte por ocupante ou por terceiro: R$ 50.000,00; 
- Invalidez Permanente por ocupante ou por terceiro: R$ 50.000,00; 
 
V - Todos os veículos devem possuir Assistência 24 horas completa (com no mínimo 
Reboque em caso de acidente, Reboque/Auxílio em caso de pane mecânica e táxi para 
passageiros). 
 
VI - Em caso de pane ou acidente, o veículo deve ser rebocado/transportado até uma 
agência ou concessionária autorizada da marca do veículo. 
 
VII- Os veículos a serem cobertos por seguro são os atuais que o Município dispõe, 
entretanto, novos veículos, advindos de compra e/ou doações, poderão ser incluídos e 
veículos poderão ser excluídos, em virtude de leilões. 
 
VIII - O responsável pelo recebimento das apólices do seguro dos veículos terá o prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência das apólices, notificando o 
proponente vencedor para substituição das mesmas, caso estejam em desacordo com as 
especificações exigidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total de R$ ................(................)   
referente ao fornecimento do objeto em questão, conforme proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante deste contrato independentemente de 
transcrição, estando incluído no preço acima informado todos os valores referentes a 
tributos, fretes, transporte, encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que 
venham a incidir sobre o objeto contratado, observados os seguintes preços unitários: 

 
ITEM QUANT UND 

 
DESCRIÇÃO 

Marca Valor 
Unitário  

Valor Total 

- - - -  - - 

 
§ 1º O pagamento será efetuado pela Prefeitura e ocorrerá mediante apresentação da Nota 
Fiscal de acordo com a quantidade entregue, sendo que as notas entregues até o dia 20 serão 
pagas até o dia 30, as notas entregues até o dia 30 serão pagas até o dia 10 e as notas 
entregues até dia 10 serão pagas até dia 20. 
 
§ 2º - A critério da Contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para 
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade 
da Contratada. 
 
§ 3º - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
e no próprio instrumento de contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do 
projeto atividade: 
 
Desp Fonte Projeto/Atividade Nome do Projeto/Atividade Elemento Descrição do 

Elemento 

91 1500 2.031 Manutenção das atividades 
do Gabinete do Prefeito e 
Vice prefeito 

3.3.90.93.69 Seguros em Geral 

132 1500 2.032 Manutenção do Conselho 
Tutelar 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

321 1500 2.035 Manutenção das Atividades 
Administrativas 

3.390.39.69 Seguros em Geral 

614 1500 2.038 Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

908 1500 2.039 Apoio ao Ensino Médio 3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1188 1500 2.043 Manutenção das Atividades 
da agricultura 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1784 1500 2.050 Manutenção das Atividades 
do Departamento de 
Transportes e Obras. 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

1967 1500 2.052 Manutenção das Atividades 
do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

3.3.90.39.69 Seguros em Geral 

2512 1500 2.062 Manutenção das Atividades 
da Saúde. 

33903969 Seguros em Geral 

 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Os recursos financeiros serão PRÓPRIOS. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
Os valores constantes desta licitação serão reajustados pela variação do INPC ocorrido no 
período, ou na hipótese de extinção desse índice, por outro que venha a substituí-lo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A periodicidade de reajuste do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA 
 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se presentes os requisitos legais 
e se conveniente para a Administração, limitada à duração a 60 (sessenta) meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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I - Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com o 

Contratante; 

II- Emitir a(s) apólice (s) de seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP - 

Superintendência de Seguros Privados, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação; 

III- Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado 

pelo Município de Saudades – SC, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento da comunicação oficial pelo Município de Saudades –SC. 

IV- Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pelo 

Contratante, em caso de sinistro, no prazo máximo de 1 (uma) hora, contado a partir do 

recebimento da comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de 

solução; 

V- Assegurar ao Município de Saudades a livre escolha das concessionárias autorizadas, 

nos termos do artigo 14 da Circular SUSEP nº 269/04, para execução dos reparos e/ou 

reposição de peças, as quais deverão ser genuínas, originais e/ou na falta no mercado, com 

previa autorização da autoridade municipal, poderá ser substituída por paralelas ou 

semelhantes 

VI– Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas, até o limite das 

respectivas importâncias seguradas, independentemente da localização da ocorrência do 

sinistro, valendo a cobertura para qualquer parte do Território Nacional. 

VII- Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da entrega, pelo Contratante, de toda a documentação exigida por esta no 

Contrato; 

VIII - Havendo perca total, o valor da indenização deve se basear na tabela FIPE, em caso 

de extinção da Tabela FIPE, será adotada a Tabela Molicar publicada na revista “Quatro 

Rodas”, ou outra similar de grande aceitação no mercado, com exceção dos ônibus que será 

assegurado o valor previsto no edital.  

IX– Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo 

o período de vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e 

exigências apresentadas pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Município de Saudades e atendendo às reclamações formuladas; 

X- Fornecer serviço de guincho para o veículo segurado, quando por ocorrência de sinistro 

ou problemas mecânicos que fique impossibilitado de rodar, transportando-o até a oficina 
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indicada pelo Município de Saudades ou credenciada pela licitante vencedora, em todo o 

Território Nacional. 

XI -Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com o 

Município de Saudades - SC (endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução 

às questões geradas com vistas à perfeita execução do objeto do presente contrato. 

XII- Responsabilizar-se, por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da ANTT ou a terceiro, por dolo ou culpa decorrente da 

execução dos serviços. 

XIII- Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do 

objeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras 

pessoas ou entidades; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
I- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

II - Comunicar, à CONTRATADA, a ocorrência de sinistro com os veículos segurados. 

a) O veículo deverá permanecer no local do acidente, até que seja registrado o Boletim de 

Ocorrência, emitido pela Perícia da Companhia Nacional de Trânsito ou órgão equivalente. 

b) O Boletim de Ocorrência deverá conter informações detalhadas e completas sobre o 

acidente, sobre o veículo do Município e sobre o terceiro responsável. 

III– Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à 

prestação de serviços. 

IV- Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros; 

V– Cumprir todas as normas e condições do presente contrato; 

VI– Permitir e facilitar a vistoria dos veículos a ser segurados; 

VII– Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias pela cobertura do seguro objeto deste contrato. 

VIII– Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da contratada não 

cumprir as cláusulas estabelecidas; 

IX- Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o 

serviço ora contratado para as providências cabíveis. 
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V - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
 
VI -  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
VII- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
VIII - O objeto, ou sua parcela, executado em desacordo com as especificações, contendo 
vícios, defeitos, incorreções ou divergências da proposta deverá ser objeto de revisão em 
até 5 (cinco) dias úteis, contadas a partir da comunicação feita pela Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
 
I - A fiscalização do cumprimento do contrato caberá a Sr. MARCIO OTAIR HART, Assessor 
de Planejamento, ou por outro(a) que venha a substitui-lo. 
 
II - A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
I - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo assinalado neste 
edital sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que a empresa teria para assiná-la, 
nos termos do item 18.1 do presente instrumento convocatório. 

 
II - Pelo atraso injustificado na entrega do bem, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na 
seguinte conformidade: 

 
III - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total da obrigação não 
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

 
IV - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, 
III e IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato; 
V - Entende-se por valor total do Contrato o montante dos preços totais finais oferecidos 
pela (s) licitante (s) após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe 
tenham sido adjudicados; 
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VI- As penalidades de multa, previstas no item 20 deste edital, poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 10.520/02, conforme o artigo 7, 
do mesmo diploma legal. 

 
VII- O Município de Saudades/SC poderá deixar de aplicar as penalidades previstas 
nesta cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela (s) licitante (s) 
vencedora (s), nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 
87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 
 
O presente contrato poderá ser alterado, desde que devidamente instruído e fundamentado 
conforme as disposições legais pertinentes: 
 
I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus 
objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, até limite previsto no § 1° artigo 65 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
 
II – Por acordo entre as partes: 
 

a) Quando necessária à modificação do modo de realização em face de verificação 
técnica de inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado. 

c) Para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 

 
Parágrafo Único - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma das quais 
vistadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

 
I – A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 
rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 
e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem 
que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
 
II- A rescisão contratual poderá ser: 
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III- Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
IV - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO 
 
Na eventualidade do município não cumprir com os pagamentos contratados, remunera os 
atrasos a título de encargos de mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos 
devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas disposições da Lei 10.520, de 
17/07/2002, pelo Decreto no 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3693, de 
20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, e Decreto Federal 10.024/19 subsidiariamente pela 
Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, e está vinculado ao edital de pregão eletrônico 
nº 12/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
I - Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem 
anuência da CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

 
Para as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Palmitos, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 da 
Constituição Federal. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
SAUDADES – SC,                        de 2023. 
       
 
__________________________ 
      MACIEL SCHNEIDER 
               PREFEITO 

 

 
      
                      LUIZ FERNANDO KREUTZ 
                              Assessor Jurídico 

                              OAB/SC 32.515 
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TESTEMUNHAS 
 
 

______________________________                             __________________________ 
NOME:                                                                             NOME: 
CPF:                                                                                CPF: 

 
 
 
 
 
 

DECLARO que sou Fiscal do presente 
Contrato, recebi uma cópia e estou 
incumbindo de fiscalizar o cumprimento 
fiel deste instrumento. 

Nome: ____________________ 

CPF: _____________________ 
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